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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
Estado de Mato Grosso

Avenida Brasil, 1059 - Bairro Bom Jesus

CEP - 78595-000 - Apiacás – MT

PORTARIA N° 435/2019.
                                    SÚMULA: AUTORIZA EFETIVAR O CONTROLE E MOVIMENTAÇÃO DE BENS PATRIMOMONIAIS E ESTABELER CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICIPAL DE APIACÁS.
 ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de      Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por normativa municipal...

                         
RESOLVE:

Art. 1° - Dispõe sobre normatização e disciplina nos procedimentos de operações de aquisições, recebimentos, contabilização, tombamento e depreciação de bens patrimoniais. 
                        Art. 2° - É realizada a reavaliação dos bens pela comissão do patrimônio e entregue no mês de dezembro de cada exercício ao setor de contabilidade.
Apiacás - MT, em 30 de Dezembro de 2019.

ADALTO JOSÉ ZAGO
-PREFEITO MUNICIPAL-

